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MANIFESTAÇÃO DA CADEIA HIERARQUICA - LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO

(Vide II, art. 14 da Instrução Normativa PROGEP nº 01/2019)

	1. DADOS DO SERVIDOR

	Nome: 
	SIAPE:

	Cargo Efetivo:

	Cargo em Comissão ou Função de Confiança:

	Unidade de exercício / Lotação:

	Quantidade de dias de licença para capacitação:
	Período da licença previsto:

	Carga Horária Total do(a) curso(s) de capacitação: 

	2. MANIFESTAÇÃO DA CADEIA HIERARQUICA

	O afastamento do servidor não inviabilizará o funcionamento do setor de exercício?
Sim (    )   Não (    )

	O período de afastamento pretendido não corresponde a um período de maior demanda de força de trabalho?
Sim (    )   Não (    )

	O horário ou o local da ação de desenvolvimento inviabilizará o cumprimento das atividades previstas ou a jornada semanal de trabalho do servidor? 
Sim (    )   Não (    )

	A ação de desenvolvimento pretendida pelo servidor tem relação direta com as atribuições do cargo de provimento efetivo, função de confiança ou cargo em comissão por ele ocupado ou as áreas de atuação administrativa ou finalística do IFS? 
Sim (    )   Não (    )

	Caso a ação de desenvolvimento consista no aprendizado de língua estrangeira, esta deverá ocorrer exclusivamente na modalidade presencial, no País ou no exterior. Atesta-se que a referida ação é recomendável e pertinente ao exercício das atividades desempenhadas pelo servidor em seu setor de atuação?
Sim (    )   Não (    )

	De acordo com a licença do(a) servidor(a)?
Sim (    ) Não (    )

	Justificar, caso a licença seja indeferida:



Observação: Este documento deverá ser assinado pelo(a) servidor(a), pela Chefia Imediata do requerente, pelo Gerente/Chefe de Departamento e pelo Diretor Geral ou Pró-Reitor, conforme o caso.
Observação: Para deferimento do pedido, todos os itens aplicáveis deverão estar assinalados de forma favorável.
